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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina 

 Última distribuição : 03/04/2019 

 Valor da causa: R$ 12.825,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE DE SOUSA CRUZ (AUTOR) ARTHUR LENNON ALVES MENESES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)
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Dr. Felipe Verner Pagnoncelli 
Ortopedia e Traumatologia 

Perícias Médicas 

CRM PI 4427 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1° Vara Cível da Comarca de Teresina/Pi 

 

 

Processo no: 0807817-14.2019.8.18.0140 

Autor:  JOSE DE SOUSA CRUZ 

 

Felipe Verner Pagnoncelli, brasileiro, solteiro, médico perito, RG 965480984 SSPMA, inscrito sob o 

CPF 671903833-87 e no Conselho Regional de Medicina sob o no 4427, perito nomeado no processo 

em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência solicitar o agendamento da períca 

médica do citado autor conforme descrito: 

 

Centro Médico Dr. Dirceu Arcoverde, R. Desemmbargador Pires de Castro, 308 - Centro (Sul), 

7° andar, Teresina/PI.  

Telefone (86) 3085-4949 

Data: 09/11/2021 (terça-feira) 

Horário: 13h:30min 

 

Observações:  

▪ O horário é estimado, e está sujeito ao fluxo de atendimentos da clínica. 

▪ Paciente deve comparecer com toda a documentação médica empregada nos autos, referentes 

a prontuário hospitalar, receitas, exames, etc. 

▪ Portar documentos pessoais para comprovação de identidade. 

▪ Comparecer usando máscara, manter medidas de distanciamento social, e caso possua sintomas 

gripais, solicitar remarcação. 

▪ Em virtude das restrições sanitárias, eventualmente pode ser necessário remarcar a perícia. 

Nesses termos, 

pede deferimento. 

Teresina – Piauí, 17 de outubro de 2021 

 

 

 

Felipe Verner Pagnoncelli 

Médico Perito 

CRM PI 4427 
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